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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ,  no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n°  010.576.599-67, RG n°  

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 - SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 C—inDEZEM70 DE 2019. 



eraldo Olivo 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, tendo em vista a 

necessidade de contratação de serviço de demolição de rochas com máquina 

escavadeira hidráulica de grande porte montada com rompedor hidráulico, solicita a 

Vossa Excelência, autorização através de processo licitatório na modalidade de 

dispensa, dos serviços relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização segue 

abaixo designação de servidores que constarão nas Atas de Registro de Preço e 

Contratos: 

Gestor do Contrato/Ata: Geraldo Olivo, inscrito no CPF sob n° 780.414.069-04, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 5.800.790-0, Secretário de Viação e Serviços 

Urbanos; 

Fiscal do Contrato/Ata: Dyonatan de Césaro, inscrito no CPF sob n° 

065.924.689-98, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.995.573-2, Diretor de 

Viação, Almoxarifado e Frotas. 

Fiscal Substituto do Contrato/Ata: Amarildo Miguel DaIle Tese, inscrito no CPF 

sob n° 749.565.409-06, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.235.619-0, Diretor 

do Departamento de Serviços Urbanos. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho — PR, 24 de abril de 2020. 

Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 



DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL. R$  UNID. QUANT. ITEM 

Serviço de demolição de rochas com 
máquina escavadeira hidráulica de grande 
porte montada com rompedor hidráulico - 
com peso operacional mínimo de 1500 kg, 
acionado hidraulicamente, instalado na 
escavadeira pronto para operação, 
diâmetro de ferramenta mínimo de 
130mm, frequência de impacto - 330 a 640 
bpm. Custo, reposição de peças, 
combustível e operador de máquina, será 
de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Hora 2,5  01 390,00 975,00 

 VALOR TOTAL DA PESQUISA j R$ 975,00  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 - OBJETO: 

1.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO DE ROCHAS, de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas, cabendo às Secretarias solicitantes a Fiscalização, informando se o serviço 
ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

1-§tTOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
FONTE DE RECURSOS: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  • 

2- PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - Os serviços uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
2.2 - Os serviços deverão ser entregues na Rua Moisés Vendrusculo, Bairro Cristo Rei, 
Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e quantidade do bem 
fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
2.3 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias. 

3- DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

3.1 - Os serviços objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria solicitante. 
3.2 - Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
3.3 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
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L  

3.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
3.5 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima. sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
3.6 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39. VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem. pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

L.) 
4 - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 975.00 (novecentos e setenta e cinco reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) F:000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) F:504 
4.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
relativa aos produtos entregues. que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.4 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
4.6 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco. bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
-factoring".  
4.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. com  o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado: 
b) dar á Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
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5.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato, podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da 
Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a 
cargo do Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços 
Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento 
de Viação, Almoxarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel 
Dalle Tese, CPF 749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 
na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 - DA RESCISÃO 

7.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 
rescindido(s): 
7.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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7.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
7.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
7.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado. 
7.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
7.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
7.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
7.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 

ip apurados; 
7.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da  ARP/  
Contrato; 
7.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
7.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93;  e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 

8 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei n° 8.666/93. 
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8.3 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 
quantitativos. 

9 - DAS PENALIDADES 

9.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, 
ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

• 9.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 
inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

111 distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
9.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811,  Bairro  Sao Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

9.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
9.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
9.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

• o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
9.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
9.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. • 10- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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10.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

11 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

11.1 — Dyonatan de Césaro - Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbanos, CPF 
065.924.689-98. 

Chopinzinho, 15 de abril de 2020. 

Ger dó Olivo  
Secretário Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

• 

• 
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JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos justifica a contratação de serviço de 

demolição de rochas com máquina escavadeira hidráulica de grande porte montada com 

rompedor hidráulico, para romper o leito do rio  Pedrosa,  numa extensão de aproximadamente 300 

m2, localizado ao final da Rua Moisés Vendrúsculo. 

Considerando que já existe um Procedimento Licitatório, Processo n°. 100/2020, o qual 

tem como objeto contratação futura de serviços de horas máquina de miniescavadeira e 

miniescavadeira montada com rompedor hidráulico, saliento que este serviço não foi incluso 

devido à urgência da realização da demolição, pois deve ser realizada antes que chova o 

suficiente para aumentar o nível do rio impossibilitando assim a demolição das rochas. 

Considerando que o referido rio já ocasionou enchentes em épocas de chuvas abundantes 

devido à sua baixa vasão, é necessário realizar o rompimento das pedras que se encontram no 

fundo (fotos anexas), para que a situação seja resolvida, evitando, assim, novos sinistros que 

causam grandes danos à população ribeirinha. 

Considerando o baixo nível de água, devido à escassez de chuva nesses últimos meses, 

propicia a condição ideal para a realização do serviço. No entanto, o serviço deve ser realizado o 

mais rapidamente passível, antes que as situações climáticas mudem e o nível de água volte ao 

normal. 

O Município conta com 04 (quatro) máquinas escavadeira hidráulica, sendo elas 

Escavadeira  Caterpillar,  modelo 315 C, Patrimônio n°. 78793, Escavadeira Doosan,  DX  140  LC,  

• Patrimônio n°. 17463 Escavadeira  Komatsu,  modelo PC 160  LC,  Patrimônio n°. 20018, 

Escavadeira JCB, modelo  JS  210, Patrimônio n'. 81198 e Escavadeira Doosan, modelo  DX  140  

LC,  Patrimônio n°. 81244, mas não são equipadas com rompedor hidráulico. 

Por isso, é necessária a contratação de empresa especializada para esse fim. 

Atenciosamente, 

Chopinzinho (PR), 12 de maio de 2020. 

G i.  Olivo 

Secretario de Viação e Serviços Urbanos 

• 
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TERMO DE CONSTATACAO 

Em atendimento a solicitação verbalmente e por whatsapp, verifiquei no 

cadastro do patrimônio e não foi identificado nenhum equipamento com o nome 

de rompedor — equipamento utilizado para demolição. 

Assim sendo, constato a inexistência de item com a finalidade para 

demolição cadastrado no sistema de patrimônio. 

Chopinzinho, 15 de maio de 2020. 

aii ucia Bonasina Scabeni 
Divisão de Patrimônio 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 05/05/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO DE ROCHAS 

Recebido a solicitação de Contratação de Serviço de Demolição de Rochas. 
protocolada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos sob n' 1.875/2020, autorizo 
a abertura de Procedimento Licitatório. 

A 0 DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito Municipal 



PERFURPATO PERFURAÇÕES E DETONAÇÕES 
P C ZYDEK Si, CIA LTDA CNPJ: 02.650,056/0001-17 
RUA ANGELO CRETA, 210 BRO ANC-I/IF:TA —CEP 85.501-51 — PATO BRANCO —PR • 
FONETA X: (046) 3224-5738 — CEL. (046)9 9972-4095 

Nrfurpato*)erfurpato.comly  

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Conforme solicitação, passamos a seguir orçamento para execução de serviços de 
demolição de rochas com Rompedor Hidráulico: 

Valor da hora: R$390,00 (Trezentos e noventa reais) 

Condição de pagamento: À vista, após conclusão dos serviços. 

Validade da proposta: 60 dias 

Disponibilidade: A partir de 27/04/2020 

- - • 

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente. 

Pato Branco, 27 de Abril de 2020 

022f II ,)56101,i)1-:7 

P. C. Z DE< & CIA LTDA  

RUA ANGELO CRETA, 210 
85.5O1-510  Patti  bíanco - P CIZYDEK &ICIA LTDA 



M Locação de máquinas  
MARTIN ELLI 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

GMP CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ/MF n°. 20.838.016/0001-85, Rua das 

Canelas, S/N, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho — PR, após solicitação de Vossa Senhoria, vem 

cordialmente apresentar cotação de preços para os itens conforme segue: 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Item Descrição Quant. Unid.  Prego 
Unit.  R$ 

01 

Serviço de demolição de rochas com máquina escavadeira 
hidráulica de grande porte montada com rompedor hidráulico — 
com peso operacional minimo de 1500kg, acionado 
hidraulicamente, instalado na escavadeira pronto para operação, 
diâmetro de ferramenta minimo de 130mm, frequência de 
impacto — 330 a 640 bpm. Custo, reposição de peças, 
combustivel e operador da máquina inclusos. 

1  HR  420,00 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposição. 

Chopinzinho — PR, 04 de abril de 2020. 

GMP  CONSTRUTORA  LTDA — EPP 
CNPJ: 20.838.016/0001-85 
PATRICK WEIRICH 
CPF: 059.186.409-67 

(46) 3242-1237 
Prolongamento Rua das Palmeiras, S/N 
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa Postal 87 



reli 

ORÇAMENTO SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO DE ROCHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa i
tqmra If 1n T EW rni  'L-C/D u 

CNPJ- .0 0q3  WO(-I:;- 

Porte da Empresa •  Fvel(01  Lt41  

Endereço. I if (D.2 24_44 ig  

 

z  

Nome do Responsável'  /40/7"(r6  

 

Assinatura•  074741, 

Telefones para contato: Vi  32-%'Z. 3 ü 

• Loca e Data: ti Y /05-  Ze z•-c)  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — 

carimbo CNPJ) 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT.  R$ 

01 Hora 1 

Serviço de demolição de rochas com máquina 
escavadeira hidráulica de grande porte montada com 
rompedor hidráulico - com peso operacional minimo de  
1500 kg, acionado hidraulicamente, instalado na 
escavadeira pronto para operação, diâmetro de 
ferramenta mínimo de 130mm, frequência de impacto - 
330 a 640 bpm. Custo, reposição de peças, combustível 
e operador de máquina, será de responsabilidade da 
empresa contratada. 

Igh 
VALOR TOTAL DA PESQUISA 

57.005 07310 01-1i1 
Anton ale Ma  

Elétricos  E 

Rua 14 de Dezembto 4325 

U5560-000 
CHOPIN1IN110  

:s 

PRJ 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 04/05/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO DE ROCHAS 

VALOR R$ 975,00 

Em atenção à solicitação formulada, informo que existem recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) F:000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) F:504 

Atenciosamente, 

(3- 
RODIGÕ JAZYNSKI 

Contabilidade 

LUCIANU JTEIRO 
Fi iro 



ZYDEK & MOCCELLIN LIDA 

Os abaixo assinados, PAULO CESAR ZI'DEK,  
brasileiro, casa.do, do comercio, residente e 
domiciliado em  Pate  Branco - Pr, A Rua Vereador 

igelo Creta - 210 - Bairro Jardim Plimavera,  
corn  CPI: 354.863.760-49 E RO7 1020090476 - 
SSPIR.,, e ROSA MA RI MOCCELLIN 
brasileira, solteira, miior, do comôrcio, residente 
e domiciliada em Pato Branco - Pr, a Rua 
Vereador ikrteelo C'reta - 210 - Bairro Jardim 
Primavera,  cam  CPF: 574.965.369-20 e RO. 
3.867.258-4 SSPIPR, resolvem pôr este 
instrumento particular de Contrato 
constituir uraa sociedade mercantil pôr cota.s de 
responsabilidadelimitada, que reger-se-á pela Lei  
if.  3,708 de 10 de julho de 1919, e demais 
d»posiçOi:tplcaveia espOcie e cláusulas 
sepintes: 

CLÁUSUL A PRIMEIRA: DECLARAÇÃO DE DESIKPEDIMENTO: ONsocios  declarant  
que riao estao incursos era neolium dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer 
atividade mercantil, 

Cr  UVULA  SEOTTNDA:  DEWI  -P LtcO  DP CROPSPRP'.'lk. Declarnm que a presente 
enapresa se enquadra no disposto do  Art  2', hiciso 1, da Lei a'. 8.864 de 28103/1994 e que o 
volume, da sua. receita bruta nao exceder:4 o limite fixado no  Art.  .2' , Inciso I, da 
9,317, de 05/1211996,  ado  se enquadrando ignalinente ent nenhuma das exclusões que trata no  
Art.  9° da mencionada 1.e i n". 9.317, 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A sociedade iirar  it  sob o nome  erupt esarial de "ZYDEK &,  
MOCCELLIN Rua Vereador Angelo Creta - 210 - Bairro Jardim Primavera - 
Foro da comarca de Pato Branco - Pr, 

CLÁUSULA QUARTA:  A sociedade terá pôr objeto comercial o ramo de "PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DE1ONAÇÃO COM O USO DE ExpLosplos EM 
ROCHAS, PEDRETRAS, VALAS PARA ESGOTO, TUBULAÇÃO PARA AOTTA, 
NIVELAMENTO E ESCAVAÇÃO DE 1ERRF-NOS EESTRADAS ", 

CLAUSULA Q  UnTA:  0 prazo de duravao da sociedade será pôr tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir do dia 01 de agosto de 1998, 

CLÁUSULA SEXTA:  0 Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do Pais no presente ato é de R$=10.000,0 ( Dez mil reais), divididos em moo ( 
Dez mil )  cobs  no valor de RS---1,0; ( Hum real ) cada tuna, e distribuídas entre os sócios da 
seguinte maneira: 



 

ZIDEK MOCCELLIN LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA:  CONTINUAÇÃO  

sOcia COTAS CAPITAI. PERCENTUAL • -• 

PAULO CESAR ZYDEE„ .  5.000 5.0.00,00. 50.00% 
• .....  

ROSA MAR! MOCCELLIT41"  5.000 R=5 O0 00 50.00% 

TOTAL  10.000 RS,40.006,00 100.00%  

CLÁUSULA SETIMA:  A responsabilidade dos socios é limitada a importincia total do 
Capital Social, nos termos do Decreto 3.708 -  art,  2°, 

CLÁUSULA OITAVA:  As cotas da sociedade são indivisíveis e n.o poderão serem 
transferidas ou alienadas sob qualquer forma a terceiros, sem o consentimento unânime de 
todos os socios, aos quais fica assegurado o direito de preferência, em igualdade  dc  
condições, 

CLÁUSULA NONA:  A sociedade  sera  administrada pôr um sócio gerente, ao  vat  compete 
privativa ou individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade. sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego sob qualquer forma em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestaçao de endossos ou 
cançbes de favor e aval, 

CLÁUSULA DECIMA:  fica investido na fixação de gerente da sociedade, o sócio PAULO 
CESAR ZYDEK, dispensado da prestação de caução, 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:  Palos  serviços que prestar a sociedade, percebera o 
Sócio gerente O. titulo de remuneração  Pro-Labore, quantia mensal fixada em comum, a qual  
sera  levada a conta de Despesas Gerais, 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA:  O ano social coincidira  coin  o ano civil, devendo a 31 
de dezembro de cada ano, ser levantado o Balanço Geral da Sociedade, obedecidas as 
técnicas e prescrições pertinentes a materia. Os resultados serão divididos entre os sécios 
proporcionalmente as cotas de Capital, podendo no entanto, os lucros, a critério dos mesmos, 
serem distribuídos ou ficarem  ern  reserva na sociedade. 

E, pôr estarem justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 03  (Tres  ) vias de igual teor e fbrrna, comprometendo-se pôr si, seus herdeiros 
e sucessores ao fiel cumprimento de todos os termos, juntamente  corn  02 ( duas ) testemunhas. 

Pato Branco - Pr, 25 de julho de 1998 
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ZYDEK & MOCCELLIN LTDA — ME 
CNPJ: 02.650.056/0001-17 
NIRE: 41203948479 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FLS. 01 

PAULO CESAR ZYDEK, brasileiro, maior, casado 
sob o regime de comunhão universaL de bens, empresario, natural de Tuparendi - RS, 
nascido em 18 de novembro de 1961 residente e domiciliado em Pato Branco — Pr., a. Rua 
Vereador Angelo CretA,  it°.  210, Bairro Jardim Primavera, CEP: 85501-510, portador da 

1020090476-SSP/RS e do CPF/MF n°. 354.863.760-49 e ROSA MAR! 
MOCCELLIN, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresária, natural de Coronel Vivida — Pr.. nascida em ln de junho de 1%4 residente e 
domiciliada em Pato Branco - Pr, à Rua Vereador 'Angelo Cretti, n°. 210, Bairro Jardim 
Primavera, CEP; 85501-510, portadora da C.I.RG. n°. 3.867.258-4-SSP/PR e do CPF/MF 
no. 574.965.369-20, únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o 
nome empresarial de ZYDEK & MOCCELLIN LTDA — ME, com sede na Rua 
Vereador Angelo Cretd, n°, 210, Bairro Jardim Primavera, Pato Branco — Pr., CEP: 85501-
510, registrada na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE: 41203948479, 
por despacho em sessão de 27 de julho de 1998 e última Alteração Contratual arquivada 
sob o n'. 20146407458, por despacho em sessão de 28 de outubro de 2014, CNPJ: 
02.650.056/0001-17, vem por este instrumento e na melhor forma do direito, alterar o seu 
Contrato Social e alterações posteriores, segundo as cláusulas e condições a seguir 
enumeradas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O nome completo da sócia, ROSA MAR! MOCCELLIN, 
passa a partir desta data, a ser ROSA MAR! MOCCELLIN ZYDEK; 

CLÁUSULA SEGUNDA: A súcia, ROSA  MARL  MOCCELLIN ZYDEK, que possui 
na sociedade, 25.000 (vinte e cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
perfazendo o montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), vende e transfere neste 
ato, 12.500 (doze mil e quinhentas) cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
perfazendo o montante de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), bem como os 
direitos sobre as mesmas, para os sócios ingressantes, JOAO PAULO ZYDEK, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da Cidade de Pato 
Branco — Pr, nascido em 10 de março de 1987, residente e domiciliado em Pato Branco — 
Pr, à Rua Angelo Creta, n°. 242, Anchieta, CEP: 85501-510, portador do CPF n°. 
054.191.769-20 e da C.1. RG. n°. 7.656.521-0-SSP/PR; e 12.500 (doze mil e quinhentas) 
cotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo o montante de R$ 12.500,00 
(doze mil e quinhentos reais), para o sócio ingrcssante, PEDRO HENRIQUE ZYDEK, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido na Cidade de Pato Branco — Pr, em 10 de 
março de 1992, portador da C.I. RG. n°. 8.851.328-2-SSP/PR e do CPF n°. 075.681.989-01, 
residente e domiciliado à Rua Angelo Creta, n*. 210, Bairro Anchieta, Pato Branco — Pr, 
CEP: 85501-510; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2019 14:05 SOB N' 20194228550. 
PROTOCOLO: 194228550 DE 24/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903771393. MIRE: 41203948479. 
P C ZYDEK 6 CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 16/08/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

ENNIZAINEMI 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificagio 



ZYDEK & MOCCELLIN LTDA — ME FLS. 02 
CNPJ: 02.650.056/0001-17 
NIRE: 41203948479 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude da presente alteração contratual, o Capital Social 
no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) cotas, 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SIC5C10  COTAS  RS PERCENT 

PAULO CESAR ZYDEK 25.000 25.000,00 50,00% 
JOÃO PAULO ZYDEK 12.500 12.500,00 25,00% 
PEDRO HENRIQUE ZYDEK 12.500 12.500,00 25,00% 
TOTAL 50.000 50.000,00 100,00% 

CLAUSULA QUARTA: 0 Capital Social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica 
elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) cotas, 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, subscrito e integralizado em moeda corrente do 
Pais no presente ato, e distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 

SÓCIO COTAS R S  PERCENT  
PAULO CESAR ZYDEK 100.000 100.000,00 50,00% 
JOÃO PAULO ZYDEK 50.000 50.000,00 25,00% 
PEDRO HENRIQUE ZYDEK 50.000 50.000,00 25,00% 
TOTAL 200.000 200.000,00 100,00% 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade girará a partir desta data, sob o nome Empresarial de 
P C ZYDEK & CIA LTDA - ME 

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios ingressantes, JOÃO PAULO ZYDEK e PEDRO 
HENRIQUE ZYDEK, declaram conhecer a situação econômica-financeira da sociedade, 
ficando  sub  rogados nos direitos c obrigações decorrentes do presente instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a partir desta data, aos 
sócios, PAULO CESAR ZYDEK e JOÃO PAULO ZYDEK, com poderes e atribuições 
de administrarem, autorizado o uso do nome Empresarial isoladamente, vedado no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio; 

IIIIIIIIkAiiiiiifl 
JuNT.. COMERCIAL 

DO PARANÁ 1 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2019 14:05 SOB N 20194228550. 
PROTOCOLO: 194228550 DE 24/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903771393. MIRE: 41203948479. 
P C ZYDEK 6 CIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 16/08/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaglo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ZYDEK & MOCCELLIN LTDA.— ME FLS. 03 
CNPJ: 02450.056/0001-17 
NIRE: 41203948479 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA OITAVA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos Públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra as relações de consumo, fé Pública ou a 
propriedade: 

CLAUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social e 
alterações posteriores, que não foram modificadas diretamente ou indiretamente pela 
presente alteração contratual: 

por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em única via. 

• 
PEDRO HENRIQUE ZYDEK 

faIMMILAMMINt 
I JUNTA COME RC IAL 

DO  PARANÁ  I  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos 
 portals.  

Informando seus respectivos códigos de verificagAo 
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DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.650.056/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERT1JRA 
27/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 
P C ZYDEK & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.11-7-99 -Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R VEREADOR ANGELO CRETA 

NUMERO 
210 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
85.501-510 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM PRIMAVERA 

MUNICIPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
st*******  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Het.**  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/05/2020 ás 15:11:14 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.650.056/0001-17 
Razão Social:P C ZYDEK E CIA LTDA ME 
Endereço: RUA VEREADOR ANGELO CRETA 210 / JARDIM PRIMAVERA / PATO 

BRANCO / PR / 85501-510 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/03/2020 a 09/07/2020  

Certificação Número: 2020031202234168956360 

Informação obtida em 27/03/2020 09:54:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRII3UTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P C ZYDEK & CIA LTDA 
CNPJ: 02.650.056/0001-17  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF B) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determ na sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á  situ  ação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:13:50 do  Oa  26/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/05/2020. 
Código de controle da certidão: D5F8.79A5.F820.964B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P C ZYDEK & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.650.056/0001-17 
Certidão n°: 10530810/2020 
Expedição: 08/05/2020, as 15:14:57 
Validade: 03/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que P C ZYDEK & CIA LTDA MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ" sob o n° 02.650.056/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho ce 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil_dade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dcis) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerrente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c-Istas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P'ablico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

31  

Dividas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021287266-90 

Certidão fornecida para o CNRIIMF: 02.650.056/0001-17 
Nome: P C ZYDEK & CIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08105/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pag,na de 
E.miOdo wa :enema! P:1134ca (C4)01/2920 /4:04:05) 



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PARANÁ 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos 

CERTIDAOPOSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME • P C ZYDEK & CIA LTDA 
CNPJ/CPF..: 02.650.056/0001-17 
ENDEREÇO..: VEREADOR CACIQUE ANGELO CRETA , 210 - JARDIM PRIMAVERA 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Cadastro 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
Amassivo acima identificado, CERTIFICADO que CONSTAM DEBITOS NO VENCIDOS OU CUJA 
WIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NAO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 27/04/2020. 
Valida até 90 dias após a data de emissão desta. 
Código/Ano da certidão  • 0015253/2020 
Código de autenticidade da certidão: 659292168659292 

Certidão emitida gratuitamente.-- 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. • 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

i 4  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/04/2020 As 16:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 02.650.056/0001-17. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://clivulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EA0.9E41.AD•14.A577 no seguinte endereço: httds://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.phb 

• 

Gerado em: 22/04/2020 as 16:42:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 02650056000117 

LIMPAR 

Data da consulta: 08/05/2020 15:37:46 

Data da última atualização: 08/05/2020 12:00:06 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGAO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



22/04/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

at* TCEPR 
11,CG °kg Hui  

Consulta de Impedidos de licitar 

.-Pesquisa Impedidos de Licitar 

,fornecedo 

  

  

 

Tipo documento CNPJ Número documento 02650056000117 

Nome . P C ZYDEK & CIA LTDA.  

Período publicação : de L 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Pasquiszr 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0  CNN:  02650056000117! 

https://servicos.tce.pr.gov.brAcepr/municipal/ail/Consultarimpedid  o sWe a s px 1/1 
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PERFURPATO PERFURAÇÕES E DETONAÇÕES 
P C ZYDEK & CIA LiTDA — CNPJ: 02.650.056...0001-17 
RUA ANGELO CRETA. 210 -• BR() ANCHIETA -- CEP 85.501-510 PATO BRANCO .--PR 
FONETA X: (046)3224-5738 — CEI.. (046) 9972-4095 

perfurparo;iirerfurpato.coin.hr  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS  

VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A P C ZYDEK & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob n°02.650,056/0001-17, com sede a 

Rua Vereador Cacique Angelo Creta, n° 210, no Município de Pato Branco, Estado do  Parana,  

neste ato representada pelo Sr(a) Paulo  Cesar  Zydek, portador(a) da carteira de identidade RG 

n° 1020090476 e inscrito(a) no CPF sob n° 354.863.760-49, DECLARA sob as penas da Lei. 

que os proprietários, dirigentes, elou responsável técnico ou legai da referida empresa NÃO 

possuem grau de parentesco consanguineo (cÓnjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 

linha reta, colateral ou por adoção ate o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

- Prefeito. Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Municipio 

- Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

- Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada Cu 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatõrios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil,  administrative  e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o 

entendimento firmado no TJPR Apelação Civel e Reexarne Necessário n° 1273953-

4/Paranavai-PR-4a  Camara  Civei). 

DECLARA. sob as penes da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade DISPENSA, instaurada pelo Municipio de Chopinzinho, que os 

proprietarios, dirigentes, e/ou responsave.s técnicos ou legal da referida empresa não são 

servidores ou dirigentes de árgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso Ill, do  art.  90  da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco. 22 de Abril de 2020 
1 
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PAUtO CESAR ZYDEK 
G 1020090476 

PROPRIETARIO 

PERFURPATO PERFURAÇÕES E DETONAÇÕES 
P C ZYDEK & CIA  LAW  CNP.!: 02.650.056/0001-17 
RUA ANGELO CRETA, 210 -- BR() A  NCH  lErA - CEP 85.501-510-- PATO BRANCO -PR 
FONEÍTA X: (046) 3224-5738 --CEL. (046) 9972-4095 
Emil7 perfurivio:dnerfurpaio.combr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO — PR. 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: P C ZYDEK & CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR CACIQUE ANGELO CRETA, 210, BAIRRO 
ANCHIETA, PATO BRANCO — PR 
CNPJ:02.650.056/0001-17 FONE/FAX:(046 — 32245738) 

Credenciamos o(a) Sr.(a) PAULO CESAR ZYDEK, portador(a) da cédula de 
identidade sob n° 1020090476 e CPF/MF sob n° 354.863.760-49, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho - PR, na qualidade de representante legal da empresa,  corn  
poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 
interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Branco, 22 de Abril de 2020 

-1  )1 02.650.056,1001-17 

P. C. ZYDEK & CIA LIDA 

RUAAW0 CRETA, 210 
85.501-510 Pat Branco - PR L._ 
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Urbanos A/C Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar 

Tânia Dalfovo - Auxiliar Administrativo Administrativo 

• 
Esta documentação faz parte do Despacho 5: 1.875/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Assinatura: 

RG/CPF: 

   

Recebido em: 
às 

   

   

       

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel. CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00V 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 18/05/2020 10:20:42 por Tania Dalfovo - Auxiliar Administrativo 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 20/05/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMC LIÇÃO DE 
ROCHAS COM MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA ROMPER 0 LEITO DE RIO 
LOCALIZADO AO FINAL DA RUA MOISÉS VENDRUSCULO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para a Contratação de Serviços de Demolição de Rcchas com 
Máquina Escavadeira Hidráulica para Romper o Leito de Rio Localizado ao Final da Rua 
Moisés Vendrusculo, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICTAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiane Yoschen 
Presidente da Comissão rmanente de Licitações. 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

1.875/2020 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar Contrato de Compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) FONTE: 000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) FONTE 504 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentaria e financeira 

com a lei orçamentaria anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 20 de maio de 2020.  

Ay  o Dê i Scolaro 
Prefeito 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 110/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos em sua Solicitação protocolada sob o 
Memorando n° 1.875/2020 requer a Contratação de Serviços de Demolição de Rochas com 
Máquina Escavadeira Hidráulica para Romper o Leito de Rio Localizado ao Final da Rua 
Moisés Vendrusculo, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável 
deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cincc por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serg o firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em accrdo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: P C ZYDEK & CIA LTDA 
Endereço: Rua Vereador Angelo Cretà, n° 210, Bairro Jardim Primavera. 
Cidade: Pato Branco CEP: 85501-510 U.F.: PR 
CNPJ: 02.650.056/0001-17 
Representante Legal: Paulo César Zydek 
CPF: 354.863.760-49 RG: 1020090476 SSP/RS 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situaçãc regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill d D  Art.  90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Iriprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
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V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos  prey  istos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Contratação deste processo tem valor de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco 
reais), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 — Os serviços uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

6.2 - Os serviços deverão ser entregues na Rua Moisés Vendrusculo, Bairro Cristo Rei, 
Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e quantidade do 
bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 

6.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

6.4 - A vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias após a assinatura. 

VII— DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

7.1 — Os serviços objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
solicitante. 

7.2 - Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o Município. 

7.3 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

7.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções apresentadas pelos produtos fornecidos. 
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7.5 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

7.6 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, 'se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). • VIII— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 — Fica estimado o valor máximo de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) F:000 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) F:504 

8.3 - O PAGAMENTO sere efetuado em até 30 (trinta) dias  epos  a apresentação da Nota 
Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.4 - Por se tratar ce Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devenJo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

8.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstancia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

8.6 - O MUNICÍPIC não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
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8.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

IX — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

9.2 — Constituem obrigações da Contratante: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 

9.3 — Constituem obrigações da Contratada: 

a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais deccrrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto As obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

X — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 

10.2 — A gestão da Contrato gerado ficará a cargo do Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 
780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 

10.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo do Servidor Senhor 
Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado 
e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 
749.565.409-06, estando sujeito A conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

10.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Co ,trato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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10.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

10.5 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCLI, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

• a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

XI — DA RESCISÃO 

11.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

11.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições  poi-  parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

11.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

11.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/9:3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

11.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

11.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

11.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

11.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 
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11.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

11.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

11.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

S 
11.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

11.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

11.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

11.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

11.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; • 11.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

11.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

11.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 11.7 deste 
Termo. 

XII — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

12.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento. nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

12.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° E.666/93. 
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XIII — DAS PENALIDADES 

13.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

13.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso i ijustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1 % (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra:o, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 
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13.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

13.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.6— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

13.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

13.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

13.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

13.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

13.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

13.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIV — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de irfluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cu.a intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

14.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

14.4 — Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do 
Contrato. 

XV — DO PROSSEGUIMENTO 

15.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  



DESCRIÇÃO VALOR 'VALOR 
UNIT. R$ TOTAL. R$  

ITEM UNID. QUANT. 

Serviço de demolição de rochas com 
máquina escavadeira hidráulica de 
grande porte montada com rompedor 
hidráulico - com peso operacional 
mínimo de 1500 kg, acionado 
hidraulicamente, instalado na 

2,5 escavadeira pronto para operação, 
diâmetro de ferramenta minimo de 
130mm, frequência de impacto - 330 
a 640 bpm. Custo, reposição de 
pegas, combustível e operador de 
máquina,  sera  de responsabilidade da 

, empresa contratada.  

01  Hora 390,00 975,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 975,00 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

1.1 Constitui objeto deste certame, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO DE 
ROCHAS, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo as 
Secretarias solicitantes a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende as exigências 
técnicas alvitradas. 

• 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA P C ZYDEK & CIA LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811. na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: P C ZYDEK & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Vereador Angelo Creta, n° 210, Bairro Jardim Primavera, no Município de Pato Branco - Paraná, 
CEP 85501-510, inscrita no CNPJ: 02.650.056/0001-17, telefone (46) 3224-5738 / ce ular (46) 9 
9972-4095, neste ato representado pelo Senhor Paulo César Zydek, portador do CPF 
354.863.760-49 e RG 1020090476 SSP/RS, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, Proces-
so Licitatório n° 110/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste certame, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO DE 
ROCHAS, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ás 
Secretarias solicitantes a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende às exigências 
técnicas alvitradas. 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

Serviço de demolição de rochas com 
máquina escavadeira hidráulica de 
grande porte montada com rompedor 
hidráulico - com peso operacional 
minimo de 1500 kg, acionado 
hidraulicamente, instalado na 

01 Hora 2,5 escavadeira pronto para operação, 390,00 975,00 
diâmetro de ferramenta mínimo de 
130mm, frequência de impacto - 330 
a 640 bpm. Custo, reposição de 
peças, combustivel e operador de 
máquina, será de responsabilidade da 
em resa contratada. 

 VALOR TOTAL R$ R$ 975,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1 — Fica estimado o valor máximo de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais) para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação. 

1 

VALOR VALOR 
UNIT. R$ TOTAL. R$ 
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2.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) F:000 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) F:504 

2.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os cuais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

2.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  

2.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1 - A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Os serviços uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

4.2 - Os serviços deverão ser entregues na Rua Moisés Vendrusculo, Bairro Cristo Rei, Chopinzi-
nho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e quantidade do bern fornecido 
e consequente aceitação pela Administração. 

4.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

2 
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4.4 - A vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias após a assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

5.1 — Os serviços objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
solicitante. 

5.2 - Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 

5.3 - O Município registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, • encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

5.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 

5.5 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

5.6 - Nos termos de  art.  30  combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

CLAUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perce-
ber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

6.2 — Constituem obrigações da Contratante: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar a Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 

6.3 — Constituem obrigações da Contratada: 

a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
ção do presente Contrato; 

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, tributários, fiscais e comerciais.. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 

7.1 — 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

3 
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7.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

7.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

7.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e dema s dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

7.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

7.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

7.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

7.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

7.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

7.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

7.7.1 — A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

7.7.2 — Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa cau-
sa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

7.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

7.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

7.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

7.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

7.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gesi  or  do Con-
trato; 

7.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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7.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

7.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

7.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e  ample  defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Contrato. 

CLAUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL  NV  8.666/93) 

8.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

8.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

9.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

5 



• 53  

Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

9.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

9.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que,  teria direi-
to. 

9.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

9.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

9.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

9.7.2 — Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Viação e Serviços Urbanos, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

9.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

9.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

9.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 e/ou Cláusula 
Nona deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 

10.2 — A gestão da Contrato gerado ficará a cargo do Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 
780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 

10.3— A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo do Servidor  Senior  Dyona-
tan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado e Frotas, 
e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese, CPF 749.565.409-06, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 

10.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

10.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato proce-
der conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 

10.5 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em  co  ijunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante .:odo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impecir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

11.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidemea, indefinicamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

11.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

12.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, civel, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

12.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

12.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

12.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos n a imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

14.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 
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Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

P C Zydek & Cia Ltda 
Paulo César Zydek — Representante Legal 

Contratada 

• 

Geraldo Olivo 
Gestor do Contrato 

Dyonatan de Césaro 
• Fiscal do Contrato 

Amarildo Miguel DaIle Tese 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: P C Zydek & Cia Ltda. CNPJ: 02.650.056/0001-17. Objeto: Contratação de 
Serviços de Demolição de Rochas com Máquina Escavadeira Hidráulica para Romper o 
Leito de Rio Localizado ao Final da Rua Moisés Vendrusculo. Valor: R$ 975,00 (novecentos 
e setenta e cinco reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1725) FONTE 000 (1192) FONTE 504. 
Data da assinatura / /2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e 
Paulo  Cesar  Zydek, pela Empresa. 

• 

• 



C4OPINZINHO 

Memorando 9: 1.875/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 21 de Maio de 2020 as 09:03 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral ,do Município 
Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 9: 1.875/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 9: 1.875/2020 C140PINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 21 de Maio de 2020 as 09:03 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 9: 1.875/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

  

Recebido em: 

às 
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sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 21/05/2020 09:03:59 por Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo (matricula 17508) 

"Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." -  Dwight Eisenhower  



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 21 de maio de 2020. 

arrVY-A0 't•fik)in 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 21 dias do mês de maio do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

arr 
Maria Antonia Schizzi  
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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1Doc 
Memorando 11: 1.875/2020 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos -  NC  Tânia D. 

Data: 15/06/2020 As 13:51:26 

Setores envolvidos:  

GAB,  SMVSU, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Despacho n.° 200/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 01412018 OAB/PR 26.368 
o 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N.9110/2020 

MEMORANDO 1Doc N.21.875/2020 

DESPACHO N. 200/2020/PGM/FLSA 

1. Trata-se do Processo Licitatório n.° 110/2020, Dispensa, pelo qual a Secretaria de Viação e 

Serviços Urbanos pretende a contratação de serviços de demolição de rochas com máquina escavadeira 

hidráulica para romper o leito de rio localizado ao final da Rua Moisés Vendrúsculo, ao preço de R$ 

975,00 (novecentos e setenta e cinco reais). 

2. Antes da emissão de Parecer Jurídico, necessário que a Secretaria de Viação e Serviços 

Urbanos: 

a) justifique a possibilidade ou não de execução do objeto, frente ao alto índice pluviométrico 

das últimas semanas, especialmente porque na justificativa argumentou que "frionsiderando o baixo 
nível de água, devido à escassez de chuva nesses últimos meses, propicia a condição ideal para a 
realização do serviço. No entanto, o serviço deve ser realizado o mais rapidamente possível, antes que as 
situações climáticas mudem e o nível de diqua volte ao normal  (...)". (f Is. 12) (g.n.) 

b) adéque o Termo de Referência 5 modalidade de dispensa de licitação, com fundamento no  

art.  24, inc. II, da Lei 8.666/1993; 

c) melhore as obrigações constantes do Item 05 do Termo de Referência (Dos Direitos e 

Obrigações das Partes). A titulo de exemplo, cita-se o Processo Licitatório n.° 105/2020 — Pregão . 

4

1

0 

 Presencial, cujo objeto é a contratação futura de serviços de transporte de agua com caminhão tanque 

para propriedades rurais. 

d) atualize o orçamento de fls. 18, tendo em vista que foi emitido há mais de 60 (sessenta) dias, 

ou, certifique nos autos que não houve alteração de preço, com a identificação (nome completo e CPF) t.0 

do funcionário da empresa responsável pela informação e do servidor responsável pela coleta de § 

informações. 
a 
CO 

3. Após, retornem os autos para parecer conclusivo. 
til 

Chopinzinho (PR), em 15 de junho de 2020. 

NJ 

FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368  
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Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 9665-4F9C-118B-10E6 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes %ignatários nas datas indicadas: 

‘e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 15/06/2020 13:51:36 (GMT-03:00) 
Emitido por AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/9665-4F9C-118B-10E6  

• 
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REMESSA 

Aos 15 dias do mês de junho do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria Municipal de Viação e Serviços 

Urbanos, do que lavro o presente termo. 

'(TYWOJ CLr Orthv2, 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto n° 433/2018 

• 

• 



dpinzinho, 23 de junho de 2020. 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

Assunto: Processo n° 110/2020, Despacho n° 200/2020/PGM/FLSA 

006 

"TO  

Considerando o Despacho n° 200/2020, o qual possui algumas 
recomendações a serem atendidas informamos: 

a) o alto índice pluviométrico das últimas semanas não aumentou 
significativamente o nível do rio, sendo assim ainda possível a execução do 
objeto desta licitação; 

b) e c) segue em anexo novo Termo de Referência; 
d) em conversa com o Senhor  Patrick  Weirich (contato: 46 3242-1237), o 

mesmo nos informou que o prego contido no orçamento de flh. 18 não sofreu 
alteração. 

Sendo o que havia para o momento, renovamos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

_ Geraldo Olivo 
Secretio de Viação e Serviços Urbanos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 — OBJETO: 

1.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO DE ROCHAS, de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas, cabendo ás Secretarias solicitantes a Fiscalização, informando se o serviço 
ofertado atende ás exigências técnicas alvitradas. 

QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. R$  

VALOR 
TOTAL. R$ ITEM UNID. 

Serviço de demolição de rochas com 
máquina escavadeira hidráulica de grande 
porte montada com rompedor hidráulico - 
com peso operacional mínimo de 1500 kg, 
acionado hidraulicamente, instalado na 
escavadeira pronto para operação, 
diâmetro de ferramenta minimo de 
130mm, frequência de impacto -330 a 640 
bpm. Custo, reposição de pegas, 
combustível e operador de máquina, será 
de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Hora 2,5 01  390,00 975,00 

 

VALOR TOTAL DA PESQUISA R$ 975,00 

 

    

1SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE viAgÃo  E SERVIÇOS URBANOS 
; FONTE DE RECURSOS: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

2— PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 - Os serviços uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 
2.2 - Os serviços deverão ser entregues na Rua Moisés Vendrusculo, Bairro Cristo Rei, 
Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e quantidade do bem 
fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
2.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 
2.3 — A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias. 

3 - DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

3.1 - Os serviços objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria solicitante. 
3.2 - Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
3.3 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

• • 

• • 
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3.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
3.5 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
3.6 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

4- FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA • 4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) F:000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) F:504 
4.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
4.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
4.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
4.6 - O MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
4.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
4.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
Parágrafo Onico —A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

• • 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
b) dar A Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços. 
d) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
f) Aplicar as penalidades dos descumprimento do pactuado nesse termo. 

5.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto As obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes A: marca fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade. 
f) 0 equipamento deve estar em boa apresentação visual e em boas condições mecânicas. As 
despesas com reabastecimento do tanque de combustivel serão de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
g) Responder As ordens de serviço, no prazo solicitado e/ou estabelecido; 
h) Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e 
demais encargos inerentes A prestação dos serviços objetos desta contratação; 
i) Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas com transporte e quaisquer outras adicionais 
referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de suas 
obrigações, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, incluídos tributos, contribuições 
e seguros; 
j) A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso na execução do objeto 
da licitação. 
k) A prestação do serviço será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando ainda, 
responsável por todas as despesas dela decorrentes. 
I) Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos de 
segurança do trabalho de acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a 
Segurança do Trabalho. 
m) Assumir inteira e integral responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, 
correndo por sua conta o ônus dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
indenizações e despesas por acidentes de trabalho, quando forem vitimas seus funcionários no 
desempenho dos serviços contratados. 
n) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto A contratante ou a terceiros, desde que fique 

• • 

• • 
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comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 
acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o  art.  70 da Lei n.° 8.666/93. 
o) Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, ás suas expensas, no todo ou em parte, os 
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios, incorreções ou qualidade incompatível com 
a necessidade especificada, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo 
adicional a contratante. 
p) Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem subcontratar a execução 
do seu objeto, sob pena de rescisão. 

6 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

• 6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato, podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da 

•
Secretaria solicitante. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a 
cargo do Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços 
Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Departamento 
de Viação, Almoxarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amarildo Miguel 
Dalle Tese, CPF 749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 
na conformidade do item do objeto licitado. 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 

•
6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo 
de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com  

al novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7- DA RESCISÃO 

7.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 
rescindido(s): 
7.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
7.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
7.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
7.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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7.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
7.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
7.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
7.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 
objeto contratado. 
7.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
7.7.1 - A não entrega dos produtos contratados: 
7.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
7.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
7.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula. observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
7.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
7.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da  ARP/  
Contrato; 
7.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
7.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1  Doc,  para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 
7.8.7 - As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 

8 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento. nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
8.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei n° 8.666/93. 
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8.3 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 
quantitativos. 

9- DAS PENALIDADES 

9.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, 
ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
9.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar A  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 
inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
9.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

• 
• 



Município de Chopinzinho 
e-N ••• • 

ESTADO DO PARANÁ t.; u 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 'Y'D 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

9.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
9.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
9.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
9.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
9.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

• 10 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

• 10.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
10.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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10.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
10.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

11 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

11.1 — Dyonatan de Césaro - Diretor do Departamento de Viação e Serviços Urbanos, CPF 
065.924.689-98. 

Chopinzinho, 23 de junho de 2020. 

• 
• 

• 
• 

raldo Olivo  
Secret** al  de Viação e Serviços Urbanos 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 24 de junho de 2020. , 

"-YYWAIL7 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



1Doc ¡zip) CHOPINZ1NHO  

Memorando 14: 1.875/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 21/07/2020 as 16:58:15 

Setores envolvidos:  

GAB,  SMVSU, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 209/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 u_ 

o  
co  

Anexos: 
o 

Parecer n.2  209-2020 - Processo n.2  110-2020 - Dispensa (Demolição de Rochas - Máquina Escavadeira Hidráulica - Leito do Rio INicz 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.2 110/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 1.875/2020 

PARECER JURÍDICO N. 209/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

I NTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE ROCHAS COM MÁQUINA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA PARA ROMPER 0 LEITO DE RIO LOCALIZADO AO FINAL DA RUA MOISÉS 

VENDRÚSCULO 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMOLI-

ÇÃO DE ROCHAS COM MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA 

ROMPER 0 LEITO DE RIO LOCALIZADO AO FINAL DA RUA MOISÉS 

VENDRÚSCULO. DISPENSA. JUSTIFICATIVA TÉCNICA. REQUISITOS 

LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  110/2020 (Memorando 1Doc n.2  1.875/2020), Dis- 
pensa, pelo qual a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de serviços 

de demolição de rochas com máquina escavadeira hidráulica, para romper o leito de rio locali-
zado ao final da Rua Moisés Vendrúsculo, ao prego de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco) 

reais. 

Os autos, contendo 79 (setenta e nove) páginas, foram regularmente formalizados e 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.° 536/2019 (fls. 03); 
b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 04/11); 

c) Justificativa (fls. 12); 
d) Termo de Constatação, emitido pela Divisão de Patrimônio (fls. 13); 

e) Imagens do leito do rio (fls. 14/15); 

f) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

16);  

Pagina ide 8 
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g) Orçamentos: P.0 Zydec e Cia. Ltda., ao prego unitário de R$ 390,00 (fls. 17); GMP 

Construtora Ltda. - EPP, ao prego unitário de R$ 420,00 (fls. 18); e, Antoniale Materiais Elétricos 

Ltda., ao prego unitário de R$ 450,00 (fls. 19); 

h) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotação orçamentária 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pelas Fontes 000 e 504 

(fls. 20); 

i) Zydek e Moccellin Ltda.: Contrato Social, Comprovante de Inscrição e Situação Ca-

dastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Dé-

bitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Positiva com Efeito 

de Negativa de Débitos do Município de Pato Branco/PR, Certidão Negativa de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspen-

sas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR e Declaração de ausência de 

parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc.  III  do  art.  8.666/93 (fls. 21/38); 
03 

j) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 40); 

k) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo de 

dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 41); 

I) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela Di-

visão de Licitações e Contratos (fls. 42/62); 
m)Despacho n.° 200/2020/PGM/FLSA (fls. 65/67); 0 

n) Manifestação da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos (fls. 69); •0 
0 

o) Termo de Referência retificado (fls. 70/77); 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este Pro-

curador em 24 de junho de 2020 (fls. 79). 
-(5 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 0 
o 

-o 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 6 w 
• C 
Ct 
ce 
w a Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de  con- o 
o -5 

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou -6 
-J  

jurídicos 
- 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes- 
mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos z 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por z 

• E• T1 assessoria jurídica da Administração". N 
7• 2 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis- 
cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 0:1  

< (0 

e autoridades competentes. c» 
ni -o 
o co  cn 
o rn o. > 

O 
ca. 
o .6 D 
CO> 
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2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 4) 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra- 

moligão de rochas com máquina escavadeira hidráulica para romper o leito de rio localizado ao 

final da Rua Moisés Vendrúsculo, ao prego de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco) reais. 
0 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

41, 

> 

L> 
6 0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a  con- 0 -0 — 

tratação através do processo de dispensa (fls. 16 e 41).  .. 
D c 
O 'KJ  
CC  .c 
w a , o 
O u 
D •---: 
m cri 
__I a-
< = 
W -c  0) ca  co co  

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- z i= °3  ra 
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,  tam-  z 

< ai 
bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão cO  Ea_  

N = 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu- m c° C 

-J Th 
Ias que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente o a) 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" C73 a3  u> < ca u_ -0 
2  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi- a)  

giver  que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a o 03  co  7 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade,  pas-  (a 

0. > 
sará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINE1A, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Nite- •,—  al  

rói:  Impetus,  2013, p. 465). 8 8 cy 0 
4. 0 .0 

13 0 
(0 >, 
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co  u_ tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa.2  u_ 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto.  

c.) 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO o 
-0 .0 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de serviços de de- 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 12). 

No mais, consta nos autos Termo de Constatação, emitida pela Chefe da Divisão de 

Patrimônio, Sra.  Nara  Scabeni, informando que "(...) contatado a inexistência de item com a 

finalidade para demolição cadastrado no sistema de patrimônio" (fls. 13). 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. 70/77, 

são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

ci 
Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer (-) 0 ,. 

favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 40). o 0 
'6 

A contratação de empresa para demolição de rochas com máquina escavadeira  hi- .0 c., 
o 

dráulica não envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por forne- 0 
E 

cedor exclusivo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre se) 

.c 
aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.2 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação 0,  

-a 
de profissional do setor artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de 
licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). . 0 > 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos próprios 03 (três) .8  

orçamentos anexados aos autos de: P.0 Zydec e Cia. Ltda., ao prego unitário de R$ 390,00 (fls. 3 
17); GMP Construtora Ltda. - EPP, ao prego unitário de R$ 420,00 (fls. 18); e, Antoniale Materi- O o v — 
ais Elétricos Ltda., ao preço unitário de R$ 450,00 (fls. 19); w  c; .c 

D . 
Porém, como o menor orçamento possui o prego unitário de R$ 390,00 (trezentos e ce .. w ..0  noventa) reais e total de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco) reais, não ultrapassa o limite D 

D 
CD  iii  
—I 0. 

3  "Art.  25. t inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de ma- a z _c ui teriais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 0 '" 6  co  
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de z 0  

▪ 6 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confedera- z a u; 
gão Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta (s) P2 

N 0 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de D 76  c 
publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresá- o u) 
rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública."  6 a CO 

a  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos  LL  IO 
a) 6 -0 a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, pericias e avaliações em geral;  III  - asses- o 6 u) 7 

sorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 6 
O. > 

tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou — 6 
administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 0. o 4-= 
VIII - (Vetado)." -0 o 'c 0  6 > 

Página 4 de 8 c • (7) :2 
•gc' 07 

ICP 

o 
N. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a contratação direta, via dispensa, é possível, com base 

no  art.  24, inc. 115  c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93 com as alterações atri-

buídas pelo  art.  12, I, "b", da Medida Provisória n.2  961, de 06 de maio de 2020'. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio 

dela extraivel. 
Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma lid-

tagão comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite 

se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalida-

des prévias deverão ser proporcionais ás peculiaridades e mais rápido o procedimento 

licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública."' • 
Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 

o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) publicidade da contratação. 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, 1 c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

03 LI

o  

o 

o 

.0 0 

o 2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N.28.666/93 
o 

2.3.4.1.1 DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO o 
o 
o 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos pretende contratar a Zydek e Moccellin Ltda., CNPJ 02.650.056/0001-17, aki5 

objetivando a contratação de serviços de demolição de rochas com máquina escavadeira Wg 

hidráulica. 
6 LU _c 

D c 
C3 

.c  
0  

Go  
D 
03 a 
- n. 

S  "Art.  24. É dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limi-

te previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refi-

ram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 

6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em  en  

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no 5 
-J 

inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 0 
7  "Art.  1° Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 

constitucionalmente autônomos: I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de U-

21 de junho de 1993, até o limite de: b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e 

para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma s6 vez;" 

8  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários A Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. 
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2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é a 

abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurí-

dicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao admi-

nistrador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 

processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Pú-

blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 
A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem 

a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 
Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação é 
03 

necessária para que se possa efetuar a demolição de rochas com máquina escavadeira ‘)- 

hidráulica para romper o leito do Rio  Pedrosa;  u_ 
b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito acoplamen-

to entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que se faz neces- 

sária para evitar novas enchentes em épocas de chuvas abundantes devido à baixa vasão do (2, 

Rio, evitando novos sinistros à população ribeirinha; 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo •8 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 
E 

medida em que no orçamento repassado pela Zydek e Moccellin Ltda. refere-se aos serviços de 

demolição de rochas e, se comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor. (1)  
o 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E o 

A Secretaria juntou orçamentos da: P.0 Zydec e Cia. Ltda., ao prego unitário de R$ 0 -0 
390,00 (fls. 17); GMP Construtora Ltda. - EPP, ao prego unitário de R$ 420,00 (fls. 18); e, Anto- 6 

D c 
niale Materiais Elétricos Ltda., ao prego unitário de R$ 450,00 (fls. 19).  

C.L1 Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das D ° 

empresas que os forneceram e no Termo de Referência consta a informação de que o servidor, P  co  - 0- 
Sr. Dyonatan de Césaro, foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 77). 

1.= 
(6• .  

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5 (5  
- .(7) 
o 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a E 
u_ 

contratação pretendida (F: 000 e 504) (fls. 20). 
-0 

O CO 
1/) 0 

CO 
O. > 

oca 

v 
c.) 

o 
v 

Página 6 de 8  3 ; 

ICP 
Etr.`" 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 

De acordo com o Decreto Municipal 536/2019, a Comissão Permanente de Licitações 

está formalmente constituída (fls. 03). 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A PC ZIDEK E CIA. LTDA. - ME 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica: Contrato Social e Comprovante de Inscrição e Situação Cadas-

tral (fls. 21/28); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Po-

sitiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do co  
Paraná e Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos do Município de Pato Branco/PR 

(fls. 29/33); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Certidão Negativa 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Consulta ao Cadastro de Empresas on  

Inidemeas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR e Decla- 

ração de ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc.  III  do  art. 0 

8.666/93 (fls. 34/38). •0 
0 

Não obstante, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos atualize as certi-

dões de fls. 29; 30 e 32, posto que vencidas. 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 'cr) 

Alk• 
As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 42/62), atendem às exi- 

gências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-

nistrativos. 
LIJ 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 7 C 
a 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 

vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura; e o Item X do Edital prescreve 
o. 

que a gestão da avença ficará a cargo do Secretário de Viação e Serviços Urbanos, Sr. Geraldo 
111 

Olivo, e a fiscalização a cargo dos servidores Dyonatan de Césaro (titular) e Amarildo Dalle Tese o z 
(substituto). 

< 
Não obstante, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos: (i) 

a) adéque as minutas do Edital e anexos ao Termo de Referência reformulado; 2 

o 
b) adéque o limite da dispensa constante no Item 5.2.2 da minuta do Edital, diante das — 03 

< cts 

alterações trazidas pela Medida Provisória n.2  961, de 06 de maio de 2020; e, IL  1:3 

0) 
-0 

c) providencie nova autorização do Prefeito Municipal (vide documento de fls. 41), o  co  
CO 

03 

tendo em vista que menciona contrato de compra, sendo o correto, contrato de serviços, 
0) 

 

oca 0_ 

o 
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2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

3 
6 u_ 

Divisão de Licitações e Contratos:  
g) 
c) 
1---
co  

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos ao Termo de Refe- 
rência reformulado; c, r--

o o) 
'5 

Recomendação 2: adequar o limite da dispensa constante no Item 5.2.2 da .0 ,., 
o 

minuta do Edital, diante das alterag8es trazidas pela Medida Provisoria n.9 CL) 
E 

961, de 06 de maio de 2020; _.-7' '6 
.c 
0, 
•-es Recomendação 3: atualizar as certidões de fls. 29; 30 e 32, posto que venci- co  o  co  

das; 4= C)  
.c 
a) > ._. 
li

. 
Recomendação 4: providenciar nova autorização do Prefeito Municipal (vide 

o 
documento de fls. 41), tendo em vista que menciona contrato de compra, o 

6 o 
sendo o correto, contrato de serviços;  ,- 

6 
LU -C 
D c 

Recomendação 5: providenciar as publicações de praxe, anexando os compro- 
 w • 0- 

vantes nestes autos. D  
Go  
D 
CO  co  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá cumprir as recomendações acima, bem as- < .. = 
Lu a> 
O o) sim providenciar as publicações de praxe, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta  Pro-  z .) G, 

curadoria, salvo se entender de maneira diversa. z ▪  c° a ui  co  r2 Salvo melhor juizo, é o parecer. rv = 

Chopinzinho (PR), em 21 de julho de 2020. 
D 

.-6 
o cn 

E6 
 co  

u) 
< C13 
ll. MS 

CD 
(IS 'CS 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE cn o co  
70 cn 

.11) CZ  
PROCURADOR GERAL  

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368  
CL 0 

4= 
O .c 
'V o  
co  > 
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ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.9  110/2020 (Memorando 1Doc n.° 1.875/2020), instaurado pela Secreta-

ria de Viação e Serviços Urbanos, com o objetivo de contratar, por dispensa, com base no  art.  

24, II, da Lei n.2  8.666/1993, a empresa PC ZIDEK E CIA. LTDA. —  ME, objetivando a contratação de 

serviços de demolição de rochas, com máquina escavadeira hidráulica, para romper o leito de 

rio localizado ao final da Rua Moisés Vendrúsculo, ao prego de R$ 975,00 (novecentos e seten-
ta e cinco) reais, desde que atendidas as seguintes recomendações: 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 21/07/2020 16:58:30 (GMT-03:00) 
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REMESSA 

Aos 22 dias do mês de julho do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos a Divisão de Licitações e Contratos, do que lavro 

o presente termo. 

Cristiani Scarlot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 

0.9-0 

• 

• 
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Imprimir 

CALKA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.650.056/0001-17 
Razão Social:P C ZYDEK E CIA LTDA ME 
Endereço: RUA VEREADOR ANGELO CRETA 210 / JARDIM PRIMAVERA / PATO 

BRANCO / PR / 85501-510 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/07/2020 a 16/08/2020  

Certificação Número: 2020071803132879852752 

Informação obtida em 22/07/2020 15:25:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P C ZYDEK & CIA LTDA 
CNPJ: 02.650.056/0001-17  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI:13) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deterrrina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da .---azenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federat vo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:13:50 do dia 26/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/05/2020. 
Código de controle da certidão: D5F8.79A5.F820.964B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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(HTTPS://GOV.BR) 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 02.650.056/0001-17 - P C ZYDEK & CIA LTDA 
Período: 01/01/2020 a 22/07/2020 

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via 
emissão validade 

D5F8.79A5.F820.9648 Positiva 26/11/2019 24/05/2020 Válida 
com 
efeitos 
de 
negativa 

14:13:50 Prorrogada 
até 
21/09/2020 

VServicos/certidaointernet/P.I/Consultar/EmiteSegu 

3FBO.D779.98DC.BBOO Positiva 20/11/2019 18/05/2020 Válida 
com 
efeitos 
de 
negativa 

13:37:16 Prorrogada 
até 
15/09/2020  

VServicos/certidaointernet/PJ IConsultar/EmiteSegunc 

5F56.786D.DFFB.E696 Positiva 30/08/2019 26/02/2020 Expirada 
com 
efeitos 
de 
negativa 

08:42:59 

VServicos/certidaointernet/PJ/C onsultar/EmiteSegunclz 

44 4 i11. 141. 

Explrada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem  aides.  
Válida Prorrogada: 0 prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta ri° 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta n° 1.175/2020 (00U 14/07)7020). 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar) 

o 

• 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 24/03/2020 I Edição: 57 I Seção: 1 I Página: 33 

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

PORTARIA CONJUNTA N° 555, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade das Certidões 

Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 

a Divida Ativa da União (CND) e Certidões Positivas  corn  Efeitos 

de Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e a Divida Ativa da União (CPEND), em decorrência da 

pandemia relacionada ao coronavirus (COVID-19). 

• 
O SECRETARIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E 0 PROCURADOR-GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso  III  do  art.  327 do 

Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 430, 

de 9 de outubro de 2017, e o  art.  82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

aprovado pela Portaria ME n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no 5 50  do  art.  47 da 

Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, resolvem:  

Art.  1° Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, a validade das Certidões Negativas de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND) e Certidões Positivas  corn  Efeitos 

de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União (CPE ND) válidas 

na data da publicação desta Portaria Conjunta.  

Art.  2° Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 

outubro de 2014.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  

JOSE  BARROSO TOSTES NETO 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil  

JOSE  LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

• Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022303077-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.650.056/0001-17 
Nome: P C ZYDEK & CIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de :1 
Emitido via  Internet  Pública (24/07/2020 08:01:36) 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

1.875/2020 e considerando a média de preços de mercado. objeto da presente, autorizo 

firmar Contrato de Serviços, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações. abaixo: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) FONTE: 000 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) FONTE 504 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes. bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos. preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 24 de julho de 2020. 

varo Dênis Ceni Scolaro 



Fornecedor: P C ZYDEK & CIA LTDA 

    

     

Endereço: Rua Vereador Angelo Cret5, n°210, Bairro Jardim Primavera. 
Cidade: Pato Branco CEP: 85501-510 U.F.: PR  

 

CNPJ: 02.650.056/0001-17 

  

Representante Legal: Paulo César Zydek 
CPF: 354.863.760-49 RG: 1020090476 SSP/RS 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2020 

Processo n°110/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. através da Comissão Perrianente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos em sua Solicitação protocolada sob o 
Memorando n° 1.875/2020 requer a Contratação de Serviços de Demolição de Rochas com 
Máquina Escavadeira Hidráulica para Romper o Leito de Rio Localizado ao Final da Rua 
Moisés Vendrusculo, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto. parte nseparável 
deste Edital, sendo este. portanto. o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão ce Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. e. io  caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com Dativel com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento do :3 encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1 3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentaçao do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar. junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lrnprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
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V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administrac;ão Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienagões, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — A Medida Provisória n° 961. de 6 de maio de 2020. altera os valores das modalidades 
de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais). 

5.3 — A Contratação deste processo tem valor de R$ 975,00 (novecentos e setelta e cinco 
reais). portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 — Os serviços uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

6.2 - Os serviços deverão ser entregues na Rua Moisés Vendrusculo. Bairro Cristo Rei. 
Chopinzinho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e quantidade do 
bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 

6.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

6.4 - A vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias após a assinatura. 

VII — DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

7.1 — Os serviços objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
solicitante. 

7.2 - Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o Município. 

7.3 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na ex?cugão do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

7.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções apresentadas pelos produtos fornecidos. 
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7.5 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante ás cominagões legais. 

7.6 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas. pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem. pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

VIII— FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 — Fica estimado o valor máximo de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

8.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) F:000 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) F:504 

8.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, relativa aos produtos entregues. que atestadas pela Secretaria Solicitante serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

8.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros ce mora. os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais. de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°. F. da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

8.4 - Por se tratar de Registro de Preços. a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação. devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

8.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal. bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

8.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco. bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

8.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. com  o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
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8.8 - 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

IX — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

9.2 — Constituem obrigações da Contratante: 

a) efetuar o pagamento ajustado: • Parágrafo Único — A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

b) dar á Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato: 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade com as especificações 
constantes deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
serviços. 

d) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido. reparado ou corrigido. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. • f) Aplicar as penalidades dos descumprimento do pactuado nesse termo. 

9.3 — Constituem obrigações da Contratada: 

a) executar o contrato no prazo e forma ajustados: 

b) Atender aos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato: 

c) Manter durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato. documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. tributários, fiscais e 
comerciais. 

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência. Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
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fiscal, na qual constarão as indicações referentes á: marca fabricante, modelo, prccedência e 
prazo de garantia ou validade. 

f) 0 equipamento deve estar em boa apresentação visual e em boas condições me lânicas As 
despesas com reabastecimento do tanque de combustível serão de responsabilidade da 
CONTRATADA: 

g) Responder às ordens de serviço, no prazo solicitado e/ou estabelecido: 

h) Assumir o ônus decorrente de todas as despesas. tributos. contribuições, fretes seguros e 
demais encargos inerentes à prestação dos serviços objetos desta contratação; 

i) Responsabilizar-se. integralmente, pelas despesas com transporte e quaiscuer outras 
adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do 
cumprimento de suas obrigagões, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 
incluidos tributos, contribuições e seguros; 

j) A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência. a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso na execução do 
objeto da licitação. 

k) A prestação do serviço será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando ainda. 
responsável por todas as despesas dela decorrentes. 

I) Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos de 
segurança do trabalho de acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a 
Segurança do Trabalho. 

m) Assumir inteira e integral responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços. 
correndo por sua conta o ônus dos encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, tributários, 
indenizações e despesas por acidentes de trabalho. quando forem vitimas seus funcionários no 
desempenho dos serviços contratados. 

n) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 
causadas por seus empregados ou preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 
acompanhamento realizado pela contratante de acordo com o  art.  70 da Lei n.° 8.666/93. 

o) Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, ás suas expensas, no todo ou  en  parte, os 
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vicios, incorreções ou qualidade incompatível 
com a necessidade especificada, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo 
adicional a contratante. 

p) Não transferir ou ceder a presente contratação. no todo ou parte, nem subcontratar a 
execução do seu objeto. sob pena de rescisão. 
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X — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro ce Pregos e 
do Contrato, podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da 
Secretaria solicitante. 

10.2 — A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a 
cargo do Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e 
Serviços Urbanos. 

10.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela. 
ficará a cargo do Servidor Senhor Dyonatan de  Cesar°.  CPF: 065.924.689-98, Diretor do 
Departamento de Viação. Almoxarifado e Frotas. e Fiscal Substituto a cargo do Servidor 
Senhor Amarildo Miguel Dalle Tese. CPF 749.565.409-06, estando sujeito á conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

10.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e a nexos da 
ARP/Contrato, com os documentos pertinentes. para a adoção das medidas cabíveis. 

10.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade ia situação 
e dos fatos a serem apurados. 

10.5 - Com base no  art.  65, §8. da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU. havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato. sendo publicado o extrato no diário 
oficial do municipio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário 
de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documertos, dando 
ciência á CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

XI — DA RESCISÃO 

11.1 — A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 
rescindido(s): 

11.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE: 

11.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE: 

11.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecugão total ou parcial da ARP/Contrato. sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e 
demais dispositivos normativos aplicáveis. 
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11.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses 
estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA declara 
expressamente conhecer. 

11.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

11.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes, para fazer 
face ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 

1110 contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

11.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar ,a execução 
do objeto contratado. 

11.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

11.7.1 —A não entrega dos produtos contratados; 

11.7.2 — Inexecugão do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comnicação ao 
CONTRATANTE: 

11.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

11.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados: 

11.8.2 — Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da 
Secretaria solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados: 

11.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor da ARP/Contrato: 

11.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
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11.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal: 

11.8.6 — Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel: 

11.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 11.7 deste 
Termo. 

XII — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/33) 

12.1 — 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento. nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao(s) Contrato(s). gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

11.3 — A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como. não poderá sofrer acréscimos em seus 
quantitativos. 

XIII — DAS PENALIDADES 

13.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos. estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, a dvertencia 
escrita com prazo para corregão, penalidades pecuniárias com os respectivos valcres. ordem 
de ressarcimento. suspensão temporária, rescisão do contrato. bem como a edogão das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 3 matéria. 

13.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei ri° 8.666/93, 
e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da ;3dvertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0.5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto. produto ou serviço, correspondente a (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite MáKirT10 de 30 

(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93. quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

13.5— lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficienteE para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis. a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.6— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

13.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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13.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados: 

13.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

13.7.3 — Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

13.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

13.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

13.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

13.7.7 — As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIV — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato: 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos: 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo I citat6rio ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 
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14.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea. 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente. em práticas corruptas, fraudulentas. 
colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

14.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de  Chop  nzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos. contas e registros relacionados á licitação e à execução do 
Contrato. 

XV — DO PROSSEGUIMENTO 

15.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha á Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição. os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 24/07/2020. 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  



DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL. R$ 
QUANT. 

Serviço de demolição de rochas com 
máquina escavadeira hidráulica de 
grande porte montada com rompedor 
hidráulico - com peso operacional 
minimo de 1500 kg. acionado 
hidraulicamente, instalado na 
escavadeira pronto para operação. 
diâmetro de ferramenta minimo de 
130mm, frequência de impacto - 330 
a 640 bpm. Custo. reposição de 
peças. combustivel e operador de 
máquina, será de responsabilidade da 
empresa contratada.  

VALOR TOTAL R$ 

01 Hora 2,5 390.00 975,00 

R$ 975,00 

ITEM UNID. 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

1.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO DE ROCHAS, de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas, cabendo ás Secretarias solicitantes a Fiscalização. informando SE o serviço 
ofertado atende ás exigências técnicas alvitradas. 

e  



EMPRESA CNPJ 

P C ZYDEK & CIA LTDA 02.650.056/0001-17  

VALOR TOTAL R$ 

975,00 

enis Ceni Scolaro 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal,  
clue  apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 37/2020, eu. 
ALVARO DÉNIS CENI SCOLARO, Prefeito. torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 24/07/2020. 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 232/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: P C Zydek & Cia Ltda. CNPJ: 02.650.056/0001-17. Objeto: Contratação de 
Serviços de Demolição de Rochas com Máquina Escavadeira Hidráulica para Romper o 
Leito de Rio Localizado ao Final da Rua  Moises  Vendrusculo. Valor: R$ 975,00 (novecentos 
e setenta e cinco reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 37/2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1725) FONTE 000 (1192) FONTE 504. 
Data da assinatura 24/07/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Paulo 
César Zydek, pela Empresa. 

• 

S 
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CONTRATO N° 232/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA P C ZYDEK & CIA LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: P C ZYDEK & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Vereador Angelo Cret5, n° 210, Bairro Jardim Primavera, no Município de Pato Branco -  Parana,  
CEP 85501-510, inscrita no CNPJ: 02.650.056/0001-17, telefone (46) 3224-5738 / celular (46) 9 
9972-4095, neste ato representado pelo Senhor Paulo César Zydek, portador do CPF 
354.863.760-49 e RG 1020090476 SSP/RS, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 37/2020, Processo 
Licitatório n° 110/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DEmougÃo DE ROCHAS, de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas, cabendo as Secretarias solicitantes a Fiscalização, informando se o serviço ofertado 
atende as exiçiências técnicas alvitradas. 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL. R$ 

01 Hora 2,5 

Serviço de demolição de rochas com 
máquina escavadeira hidráulica de 
grande porte montada com rompedor 
hidráulico - com peso operacional 
mínimo de 1500 kg, acionado 
hidraulicamente, instalado na 
escavadeira pronto para operação, 
diâmetro de ferramenta mínimo de 
130mm, frequência de impacto - 330 a 
640 bpm. Custo, reposição de peças, 
combustível e operador de máquina,  
sera  de responsabilidade da empresa 
contratada. 

390,00 975,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 975,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1 — Fica estimado o valor máximo de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais) para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação. 
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2.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1725) F:000 

05.01.267820008.2.011.3.3.90.39 (1192) F:504 

2.3 - 0 PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

2.5 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  

2.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.8 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1 - A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Os serviços uma vez solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a solicitação conforme necessidade da Administração. 

4.2 — Os serviços deverão ser entregues na Rua Moisés Vendrusculo, Bairro Cristo Rei, Chopinzi-
nho-PR, e passará por verificação da qualidade, prazo de validade e quantidade do bem fornecido 
e consequente aceitação pela Administração. 

4.3 — Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 
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4.4 — A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após a assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 

5.1 — Os serviços objetos desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
solicitante. 

5.2 — Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o Município. 

5.3 — O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

5.4 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, és suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 

5.5 — O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

5.6 — Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

CLAUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 — Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada perce-
ber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

6.2 — Constituem obrigações da Contratante: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

Parágrafo Único — A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados. 

b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços. 

d) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 

f) Aplicar as penalidades dos descumprimento do pactuado nesse termo. 

6.3 — Constituem obrigações da Contratada: 

a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
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b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execu-
cão do presente Contrato; 

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que compro-
vem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em es-
pecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fis-
cal, na qual constarão as indicações referentes b: marca fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade. 

f) 0 equipamento deve estar em boa apresentação visual e em boas condições mecânicas. As 
despesas com reabastecimento do tanque de combustível serão de responsabilidade da CON-
TRATADA; 

g) Responder às ordens de serviço, no prazo solicitado e/ou estabelecido; 

h) Assumir o  Onus  decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e de-
mais encargos inerentes à prestação dos serviços objetos desta contratação; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas com transporte e quaisquer outras adicionais 
referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do cumprimento de suas 
obrigações, sem qualquer  Onus  adicional para a CONTRATANTE, incluídos tributos, contribuições 
e seguros; 

j) A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso na execução do objeto 
da licitação. 

k) A prestação do serviço será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando ainda, res-
ponsável por todas as despesas dela decorrentes. 

I) Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos de segu-
rança do trabalho de acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a Segurança do 
Trabalho. 

m) Assumir inteira e integral responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, 
correndo por sua conta o  Onus  dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, in-
denizações e despesas por acidentes de trabalho, quando forem vitimas seus funcionários no 
desempenho dos serviços contratados. 

n) Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser cau-
sadas por seus empregados ou preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique comprova-
da sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento 
realizado pela contratante, de acordo com o  art.  70 da Lei n.° 8.666/93. 

o) Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, ás suas expensas, no todo ou em parte, os 
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios, incorreções ou qualidade incompatível com 
a necessidade especificada, imediatamente ou no prazo e labelecido, sem qualquer custo adicio- 
nal a contratante. \. 

4 



5 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

p) Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem subcontratar a execução 
do seu objeto, sob pena de rescisão. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 

7.1 — A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 

7.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

7.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

7.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 

7.2 — A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

7.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

7.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

7.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

7.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 

7.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

7.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

7.7.2 — Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

7.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

7.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

7.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

bi& 
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7.8.2 — Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

7.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 

7.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

7.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

7.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

7.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste Termo. 

CLAUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

8.1 — 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

8.2 — Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na 
Lei n° 8.666/93. 

8.3 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

9.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

9.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

9.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

9.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

9.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

9.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

pf/ 
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9.7.2 — Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário Viação e Serviços Urbanos, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

9.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

9.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

9.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 e/ou Cláusula 
Nona deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato, podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secreta-
ria solicitante. 

10.2 — A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a 
cargo do Servidor Senhor Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário de Viação e Serviços 
Urbanos. 

10.3 — A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, 
ficará a cargo do Servidor Senhor Dyonatan de Césaro, CPF: 065.924.689-98, Diretor do Depar-
tamento de Viação, Almoxarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Amaril-
do Miguel Dalle Tese, CPF 749.565.409-06, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

10.3.1 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

10.4 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 

10.5 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto coRtratual. 

\.\\ 
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Município de Chopinzinho 
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11.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

11.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

11.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

12.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

12.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejara na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

12.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

12.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

14.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais.  

Chopinzinho - PR, 24/07/2020. 

•• Amarildo Miguel Dalle Tese 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Oração de 
São Bento 

Glorioso São Bento, 

que dedicaste toda 
sua vida a Cristo e 
aos irmãos, 
cuidando da vida 
espiritual 
e estabelecendo 
pontes de amor 
entre o coração 
de Deus e alma do 
homem, 
protegei-me contra 
os ataques do mal, 
livrai-me das insídias 
do inimigo, 
concedei-me a paz 
interior 
e a fortaleza diante 
das tempestades da 
vida. 
O poderoso São 
Bento, 
defendei-me dos 
olhares invejosos 
e ensinai-me a 
partilhar o amor com 
todos. 
Que a Cruz do 
Senhor me guie 
pelos caminhos de 
luz, 
e que o dragão feroz 
que ronda nossa 
alma 
seja afugentado 
pelo poder do Cristo 
Salvador. 
Afasta de minha vida 
e de minha família 
toda força do mal, 
e que, por tua 
intercessão, 
eu anuncie as 
misericórdia do 
Cristo Senhor! 

Amém! (AP) 
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B6 
Edição n° 7691 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato de Inexigibilidade n°05/2020, Processo n• 136/2020. oriunda do Chama-

mento Público  or  03/2019. PARTES: MunicIpio de Pato Branco e Clinica  

ea  Yoshihara e Casa Lida. OBJETO: Presiaçáo de Serviços de Apoio a Diagnose e 

Terapia,  ern  procedimentos  dc Mao  e Alta Complexidade Anandatorial. visan-

do atender aos usuários do Sistema Único de Saúde -SUS residentes no Municí-

pio de  Palo  Branco, bem como aos  mulattos  referenciados conforme patinações 

firmadas via Secretaria Municipal de  Sande  de Pato Branco, com valores constan-

tes da Tabtla SUS Municipal, em atendimento as necessidades da Secretaria Mu-

nicipal de  Sande.  PRAZO: O  pray,  de  Wends  do contrato  sera  de 12 (doze) mo-

res. contado a partir da assinatura do contrato e podera scr prorrogado de acordo 

com a legislação vigente. VALOR, O valor total pana future contratação  seed  de 

RS 19.760.00 (Derenove mil. setecentos e sessenta reata). PAGAMENTO: Opa. 

goentnto  seed  efetuado ati te 5° (quinto) dia útil  epos  a concretização do ii.specti-
sin cretlito por parte do Ministerio da  Sande,  conforme especiticações contidas no 

Edna DOTACAO ORCAMENTARIA: 1214-5006; 1216.4434 e 1263-9712.1NE-

XIGIBILIDADE: Com base no Lei 0.666/93. em  sett  artigo 25, caput. Pato Branco, 

30 de julho de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Marcia Fernandes de Carva-

lho- Secretiria Municipal de  Sande.  
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‘0.*. mDraCIPt0 Dt 
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SCOUR°. Nteoo. Imo pf.bles a RAIVICAÇÃO do ceocedrerto em °ogee e a ADIDICAÇA0 Co 
*dada asoarteknna  

EMPRESA  CrIPJ i  VALOR TOTAL R$ 

PC 2YDEK 8 CIALTDA 02650.0561001-17 075,00 

Coaltime mosta. Es deasio.Gabnete to Praha° de Chopmenho •  PFL  24072020 
. Ahem Ms Cen Stc' 1007 Preet 

DIÁRIO DO SU D OESITA" 
31 de julho de 2020 

PREGÃO ELETRONIco Na 047/2020- 1:..111 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do  Prezio  Eletrônico  or  047/2020- PMR_ Obje- 

tivando a contratação de empresa para execução de serviços de coleta seletiva, 
transporte e destinacio final em aterro:anitirio de resíduos orginicos e serviços 
de coleta. transporte e desii nacio final de materiais recidiveis e resíduos classe I 
(oriundos do parque  dc  maquinas), de Kordo com especificações constantes no 
edital e anexos, em favor da seguinte  err  presa: 

Limpeza c Conservação Pema Ltda, is( valor total de RS 237.000,00 (duzentos c 

trinta e sete mil reais); 

Renascença, 30 de julho  dc  2020. 

LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

Es** Edrao dot' Terre/sin-in no Cameo n• 210/2016. Cotenewiv mote* de DoGinceto - PR. 
Como: Maws PreetKao de SenMs I.Ma 0071 17158030000t/2' Coot. ProrroDaceo  
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Emcees& 

Bpi*: Unto do Condato rP 2322020. Cori*nte: kisricicio de Chopitrho. Corerataia: PC 
Zp(ek & Cie Ltda. ChPf. 02.650.0560001-17. Op et: Ccolatagio de Senigos de Denorge de 
Roches can Magna Boaradge Hitaita  para  F inner Leto it Ri,Localeado as Fnal  da  Rua 
Moises Vendor*. Won R$91503 Mosecentv e silent eons  reais). Origem:  Dsgosa it 
Lida* re 3712020. Firer**  Lega  Attigo 24 it Lei t '33. &onto de  despesa:  t1725) 
FOITE(I19ZFON1E5M,Daãitaitônjo24fit2O2O,Assii:/JtaroDêcisCerjSp 
Feb Ihmicpio e Paulo Cesar Zynek.  pela  Ernvesa. 
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Sexta-Feira, 31 de Julho de 2020 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ano IX- Edição N° 2164 

     

RATIFICAÇA0 E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 37/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

PC ZYDEK & CIA LTDA 02.650.056/0001-17 975,00  

   

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 24/07/2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 31/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o codigo identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Sexta-Feira, R de Julho de 2020 Ano IX — Edição /,12  2164 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 232/2020 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: P C Zydek & Cia Ltda. CNPJ: 
02.650.056/0001-17. Objeto: Contratação de Serviços de Demolição de Rochas com 
Máquina Escavadeira Hidráulica para Romper o Leito de Rio Localizado ao Final da Rua  
Moises  Vendrusculo. Valor: R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais). Origem: 
Dispensa de Licitação n° 37/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: (1725) FONTE 000 (1192) FONTE 504. Data da assinatura 24/07/2020. 
Assinam: Alvaro  Denis  ceni Scolaro, pelo Municipio e Paulo  Cesar  Zydek, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 31/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 37-2020 - PROCESSO 110-2020 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE  
LICITAÇÃO N° 37/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 37/2020, eu, ÀLVARO DENIS  
CENT  SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total R$ 

PC ZYDEK & CIA LTDA 02.650.056/0001-17 975,00 

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 24/07/2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:5A3A8348 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 31/07/2020. Edição 2064 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://vvww.diariomunicipal.com.beamp/ 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 232-2020 - DL 37-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 232/2020. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: f' C Zydek & Cia Ltda. 
CNPJ: 02.650.056/0001-17. Objeto: Contratação de Serviços 
de Demolição de Rochas com Máquina Escavadeira Hidráulica 
para Romper o Leito de Rio Localizado ao Final da Rua  
Moises  Vendrusculo. Valor: R$ 975,00 (novecentos e setenta e 
cinco reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 37/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: (1725) FONTE 000 (1192) FONTE 504. Data da 
assinatura 24/07/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
pelo Município e Paulo César Zydek, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 8E7C1D75 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31/07/2020. Edição 2064 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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